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COTAÇÃO DE PREÇOS BENS E SERVIÇOS COMUNS


Este checklist foi elaborado com base nas regras e exigências contidas na Lei nº 14.133/2021 referentes a cotação de preços, em processos de CONTRATAÇÃO DIRETA E LICITAÇÃO para bens e serviços comuns (sem dedicação de mão de obra em regime de exclusividade e que não envolvam serviços de engenharia, ainda que comuns).

O documento deve ser preenchido pelos órgãos técnicos do órgão contratante planejamento da contratação, em conjunto com o Termo de Referência, devendo ser juntado ao processo o documento preenchido por completo e consolidado antes da remessa ao órgão de assessoramento jurídico.

Para as exigências listadas o órgão técnico poderá apresentar como resposta: (i) Sim – no caso da exigência ser aplicável e ter sido observada nos autos; (i) Não – no caso do requisito ser aplicável, mas não ter sido observado; (ii) Não se aplica – quando a exigência não for aplicável ao caso concreto. 

Para as respostas positivas, deve ser indicado na coluna ao lado o número do documento/SEI/folhas no qual consta a informação, devendo, ainda, ser indicada a página, se for o caso. Para os casos em que a resposta seja “não”, recomenda-se que o setor competente analise a consequência das negativas, a fim de verificar a possibilidade/necessidade de justificativa ou se deve haver complementação da instrução processual. Nas hipóteses em que a resposta for “não se aplica”, deve ser indicado o documento de eventual justificativa.



COTAÇÃO DE PREÇOS BENS E SERVIÇOS COMUNS
Objetivo: Assegurar que a pesquisa de preços e a formação do preço base em processos licitatórios do Município de São Miguel do Iguaçu estejam em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal 115/2023.

Objeto: _______________________________________
Processo nº: __________________________________
Licitação n°:___________________________________  

Referência Legal: Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 115/2023, Acórdão 718/19 do TCE PR, ACÓRDÃO Nº 105/22 - Tribunal Pleno do TCE PR, APA 22987 do TCE PR.

	1. Planejamento da Pesquisa de Preços:


	Item
	Sim/Não/Não se aplica
	Indicação das fls./evento/sei

	O objeto da licitação está descrito de forma clara, precisa e suficiente?
	Resposta
	

	As especificações do objeto permitem a comparação com bens e serviços similares disponíveis no mercado?

	Resposta
	

	Foi definida a estratégia de pesquisa de preços (fontes a serem consultadas, métodos de coleta de dados)? Qual?

	Resposta
	

	Foi designado um agente ou equipe responsável pela pesquisa de preços?
	Resposta
	

	Esse agente está identificado no processo? 
	Resposta
	

	Todas as folhas relativas a pesquisa de preços foram assinadas e rubricas pelo responsável pela pesquisa?
	Resposta
	

	
2. Coleta de Preços (Orçamentos):

	
Fontes Consultadas para  a Pesquisa:

	Foi priorizada a referência da última compra feita pelo município no prazo de 1 ano?
	Resposta
	

	Foi consultada a MEDIANA do PNCP no período de 1 ano? 
	Resposta
	

	Foi Consulta da MEDIANA DO BPS no período de 1 ano?
	Resposta
	

	Foram pesquisadas contratações similares feitas pela Administração Pública (municipal, estadual, federal) em execução ou concluídas no período de 1 ano anterior (preferencialmente contratos)?
	Resposta
	

	Todas as fontes públicas consultadas foram dentro do Estado do Paraná?
	Resposta
	

	Os valores consultados foram atualizados por índice inflacionário?
	Resposta
	

	Todas as consultas observaram a compatibilidade do quantitativo?
	Resposta
	

	Todas as consultas desprezaram compras judiciais (consideraram apenas compras administrativas)?
	Resposta
	

	Em caso de insuficiência das fontes anteriores:

	Foi realizada pesquisa em mídia especializada, tabela de referência oficial ou sítios eletrônicos especializados? (com data e hora de acesso)
	Resposta
	

	Foi realizada pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas? (notas fiscais emitidas no período de até 1 ano anterior à data de divulgação do edital)
	Resposta
	

	Foi realizada pesquisa direta com fornecedores? (com justificativa da escolha dos fornecedores)
	Resposta
	

	Dados da Pesquisa:

	A pesquisa de preços está materializada no Termo de Referência?
	Resposta
	

	O documento contém, no mínimo:

	Identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa;
	Resposta
	

	Caracterização das fontes consultadas;
	Resposta
	

	Série de preços coletados;
	Resposta
	

	Método aplicado para a definição do valor de referência da contratação (mediana, média, menor preço dos preços coletados);
	Resposta
	

	Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados;  
	Resposta
	

	Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte;
	Resposta
	

	Pesquisa Direta com Fornecedores:

	Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta.

	Resposta
	

	Foi observado o prazo de resposta compatível com a complexidade do objeto?

	Resposta
	

	As propostas dos fornecedores contêm, no mínimo: descrição do objeto, valor unitário e total, CPF/CNPJ, endereço físico e eletrônico, telefone de contato, data de emissão, nome completo e identificação do responsável?

	Resposta
	

	Foi registrada nos autos a relação de fornecedores consultados que não enviaram propostas?

	Resposta
	

	3. Análise dos Preços Coletados:

	Os preços pesquisados foram examinados de forma crítica?

	Resposta
	

	Houve manifestação técnica fundamentada sobre a variação entre os valores apresentados?
	Resposta
	

	Foram excluídos valores demasiadamente discrepantes dos demais, conforme art. 27 do Decreto 115/2023?
	Resposta
	

	4. Formação do Preço Base:


	Foi elaborada planilha comparativa com a consolidação dos quantitativos por item e os preços unitários e total da contratação?

	Resposta
	

	A planilha de formação de preços consta as marcas dos objetos dos preços de referência e a data de validade das referências?
	Resposta
	

	Referências incompatíveis com as demais foram desconsideradas e/ou substituídas, conforme art. 27 do Decreto 115/2023?
	Resposta
	

	Foi definida a metodologia para a formação do preço base (média aritmética, média ponderada, mediana, menor preço)?
	Resposta
	

	A metodologia empregada para a estimativa dos custos está justificada?

	Resposta
	

	Foi esclarecido o custo unitário máximo dos itens, conforme ACÓRDÃO Nº 105/22 do TCE PR?
	Resposta
	

	Foram incluídas memórias de cálculo completas e documentos de suporte às estimativas de preços?
	Resposta
	

	As condições comerciais praticadas foram observadas (prazos e locais de entrega, instalação, quantidade contratada, formas de pagamento, fretes, garantias, marcas e modelos)?

	Resposta
	

	Foi garantido o mínimo de 3 (três) fontes distintas para cada produto, com preponderância para fontes de dados de compras públicas?

	Resposta
	

	Casos excepcionais com menos de três preços estão devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente?
	Resposta
	

	 A inviabilidade de cumprimento das regras está justificada, com demonstração das pesquisas realizadas e o porquê da inviabilidade?

	Resposta
	

	Toda alteração na metodologia de pesquisa e formação de preços está registrada no Termo de Referência?

	Resposta
	


Responsável pela Verificação:					Data da Verificação: __/__/__
___________________________
Nome, mat. e Cargo 
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